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CMDCA - ANAURILÂNDIA – MS

 
 

                              

Lei Federal nº 8.242/1991              

                          

Lei Municipal nº 585/2013

 
 

     
  

 

Rua Floriano Peixoto, 855– Centro - Anaurilândia/MS
CEP 79770-000 – Fone: (67) 3445-1117 

E-mail: cmdca.anaurilandia@hotmail.com

 

    

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

 

 

RESOLUÇÃO Nº 01/2021

 

de 6

 

de agosto de 2021.

 

“DISPÕE SOBRE A RENOVAÇÃO 
DO REGISTRO NO CMDCA DA 
ASSOCIAÇÃO DE

 

PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS –

 

APAE DE 
ANAURILÂNDIA/MS”.

  
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -

 

CMDCA

 

de 

Anaurilândia/MS, em reunião ordinária realizada no dia 6 de agosto de 2021, no uso de suas 

atribuições legais, nos termos da Lei Federal
 

nº 8.069/90
 

e Lei Municipal nº 585/2013;
 

 

 

RESOLVE:   

Art. 1º -  Renovar o registro da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – 

APAE de Anaurilândia/MS
 

no CMDCA como entidade não governamental de atendimento à 

criança e adolescente. 
 

 

Art. 2º -

 

O referido registro será válido no período de 25/08/2021 a 25/08/2023.

 

 

Art. 3º -

 

Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 

  

Anaurilândia/MS, 25 de agosto de 2021.

 

 
 
 

 

Lucitânia Maria de Abreu Novaes

 

Presidente do CMDCA
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DECRETO Nº

 

1.682/2021

 
 
 

“DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO   

  

DE  

    

CANDIDATOS            APROVADOS  NO   
CONCURSO

  

PÚBLICO DE PROVAS 

 

E

   

TÍTULOS,  

    

REALIZADO 

        

CONFORME 

         

EDITAL

      

DE

      

ABERTURA,

  

PUBLICADO

  

NO

  

DIÁRIO

    

OFICIAL

 

DO MUNICIPÍO DE 
ANAURILÂNDIA/MS,

  

NA  DATA 

 

DE 02

 

DE 
AGOSTO DE 2017”.

 
 
    

O Sr. Edson Stefano Takazono, Prefeito 
Municipal de Anaurilândia -

 

MS, usando das atribuições que

 

lhes

 

são 
conferidas por Lei:

 
 

DECRETA:

 
                    
    

Artigo 1º -

 

Fica nomeada

 

a

 

partir do dia 25

 

de

 
agosto

 

de 2021, os

 

candidatos

 

convocados, aprovados

 

no Concurso

 

Público de 
Provas e Títulos, que teve homologação de resultado final, pelo Decreto

 

nº
 1.298/2017, publicado no Diário Oficial

 
do Município de Anaurilândia/MS, de 

nº 225, na  data  de 15 de dezembro de 2017, para provimento de cargos e 
vagas no Quadro Permanente  do Município de Anaurilândia-MS, que 
cumpriram as exigências legais, conforme segue:                       

                  

QUADRO DE CARGO PERMANENTE
 

   

CARGO: MERENDEIRA

 

(SEDE DO MUNICÍPIO)

 
 

CLASSIF. FINAL

         

CANDIDATOS 

            

Nº -

 

IDENTIDADE                NOTA

    

09º 

         

Aparecida

 

Francisca Barbosa

 

Santana 

  

001.089.324

 

SSP-MS

  

76,50

  
 
  
 

                                 

Artigo 2º -

 

O presente Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação ou afixação.

 
            

Artigo 3º -

 

Revogam-se as disposições em 
contrario.

  
      
 
 
                          

Anaurilândia-MS., 25

 

de

 

agosto

 

de 2021.

 
                                                                                                                                                                                        
                                                                     

____________________________

                   
                                                                             

Edson Stefano Takazono

 
                                                                       

Prefeito Municipal
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__________________________________________________________ 

Rua Floriano Peixoto nº 1000 –  Anaurilândia-MS 

Cep. 79.770-000 –  www.anaurilandia.ms.gov.br 

Fone: 3445-1108 –  3445-1110 
 

 

 
DECRETO Nº. 1.683/GAB 25

 
DE AGOSTO

 
DE 2021

                                             Decreta ponto facultativo no 
dia 06

 

de setembro

 

de 2021 e 
dá outras providencias. 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA/MS,
 

no uso da 

atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Anaurilândia, e considerando:
 

CONSIDERANDO
 

que no dia 07de setembro é feriado nacional;
 

CONSIDERANDO
 

por
 

fim a necessidade de se decretar ponto facultativo por 

ato oficial, para que se cumpram antecipadamente as formalidades necessárias nas 

repartições/órgãos e entidades públicas, instituições financeiras e comércio no âmbito do 

município de Anaurilândia/MS;
 

           
DECRETA:

 

               
Art. 1º.

 
Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas municipais no 

dia: 
 

06 de Setembro  de 2021, segunda-feira (ponto facultativo); 

              Art. 2º.  Não se aplica o disposto no artigo precedente, aos serviços que por sua 

natureza sejam considerados essenciais e não possam sofrer paralisação. 

              Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação ou afixação, 

revogadas as disposições contrárias.  

 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA, MS , 25 

DE AGOSTO DE 2021.  

 

 

EDSON STEFANO TAKAZONO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

 
 

O Prefeito Municipal de Anaurilândia –

 

MS, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista a ordem de classificação final dos candidatos aprovados no Concurso 
Público de Provas e Títulos 2017, para preenchimento de vagas em cargos 
permanentes, torna público que o candidato abaixo relacionado, ficam

 

convocados nos 
seguintes termos:

 
 

1 –

 

Na data de 16

 

ou 17

 

de setembro

 

de

 

2021, os candidatos deverão 
comparecer a Clínica  Médica  MAZIERO E MAZIERO

 

LTDA/ME, localizada

 

na

 

Rua Padre João Calábria,

 

nº 940

 

Anaurilandia/MS, no horário das 08:00 as 
12:00 horas

 

(Brasília), para Consulta Médica de

 

avaliação das 

 

condições 
físicas e mentais desejáveis para o exercício do cargo, em Posse de todos os 
Exames constantes no Anexo deste Edital.

 
 

2

 

–

 

Na

 

data de 20

 

ou

 

21

 

de setembro

 

de 2021, o candidato deverá 
Apresentar ao Departamento Pessoal da Prefeitura Municipal, cópias dos 
seguintes documentos:

 
 
  

1 –

 

Carteira de Identidade;

 
  

2 –

 

CPF (Cadastro de Pessoa Física);

 
  

3 –

 

Título de Eleitor, com prova

 

de

 

quitação perante a Justiça 
Eleitoral;

  
  

4 –

 

Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 (quatorze) 
anos;

 
  

5 –

 

Comprovante de Escolaridade exigida para o cargo;

 
  

6 –

 

Certificado de Reservista se do sexo masculino;

 
  

7 –

 

Comprovante de Residência;

 
  

8 –

 

Cadastro no PIS ou PASEP;

 
  

9 –

 

Certidão de Nascimento e

 

Casamento;

 

10

 

–

 

Atestado médico com aptidão para o trabalho, de acordo com os 
exames médicos constantes do anexo neste edital;

  
            

11 –

 

Fotocópia

 

da

 

Carteira do registro no órgão de classe;

 
            

12 –

 

Declaração de antecedentes criminais; 

 
            

13 –

 

Declaração de não acúmulos de cargos; 

 
            

14

 

–

 

Declaração de Bens;

 
            

15 –

 

CNH (Carteira Nacional de Habilitação, exigida para

 

o cargo)    

          
 
 

3

 

–

 

Será excluído

 

do Concurso Público de Provas e Títulos o candidato que não 
comparecer a consulta médica, os considerados inaptos

 

nos exames médicos Pré

 

–

 

Admissionais ou que deixaram de apresentar qualquer dos documentos

 

na forma

 

acima 
exigida no prazo estabelecido.

 
 

CARGO:

 

AUXILIAR

 

DE SERVIÇOS GERAIS

 

(SEDE DO MUNICÍPIO)

 
 

CLASSIF. FINAL          CANDIDATOS      

                           

NOTA

 
 

14º

   

Mayra da Silva Vieira

   

63,25

   
 
 

Anaurilândia-MS, 25

 

de agosto

 

de 2021.

 
 

_____________________________________

 

Edson Stefano Takazono

 
                                                           

Prefeito Municipal

                                                               
 



ANEXO:

OBS:  Exames médicos necessários para investidura no Cargo de Provimento 
Efetivo, conforme consta no Edital de Abertura 001/2017 de 25 de julho de 
2017:

1- RX Tórax – P.A e Perfil – validade máxima de 03 (três) meses;
2- Eletrocardiograma de repouso - validade máxima de 03 (três) meses;
3- V.D.R.L (sor ologia para Lues) - validade máxima de 03 (três) meses;
4- Hemograma completo - validade máxima de 03 (três) meses;
5-

 

Glicemia de Jejum -

 

validade máxima de 03 (três) meses;

 

6-

 

Creatinina -

 

validade máxima

 

de 03

 

(três)

 

meses;

 

7-

 

TGP -

 

validade máxima de 03 (três) meses;

 

8-

 

Reação de Machado Guerreiro (Sorologia para Chagas) -

 

validade máxima de 
03 (três) meses;
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9- Exame de urina (E.A.S – Elementos Anormais e Sedimentos copia) - validade 

máxima de 03 (três) meses;

10- Exame parasitológico de fezes - validade máxima de 03 (três) m eses;

11- Tipagem sanguínea (ABO e fator Rh) - validade máxima de 03 (três) meses;

12- Exame oftalmológico com acuidade visual e fundo de olho, para os cargo s de 

Motorista, Operador de Máquinas Leves e Operador de Máqu inas Pesadas -

validade máxima de 03 (três) m eses;
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